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Em analise meÍhor ao projeto de Lei ns 04/2023 de autoria do Executivq Municipal,
revejo minha posição, retirando a emenda aditiva ne 06 e apresento uma emenda
modificativa ne 07 de forma a alterar os requisitos de candidatura para função de
consetheiro tutelar; assim voto pela continuidade da tnmitação com a emenda
modificativa ns 07.

Sala das comissões, 23 de março de 2023.

Fabricio Duarte Holovka

Relator
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